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EMENTA:

ICMS- Mercadorias desacompanhadas de docmnentação fiscal.

Não configurado o ilicito fiscal. Ratificada decisão de IMROCED~CIA prolatada

em la Instancia. Decisão por UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:

-Defesa Tempestiva

-Julgamento em }a Instancia pelaIMPROCED~CIA

- Recurso oficial IMPROVIDO

Parecer da Assessoria Tributária acatado pela Douta Procuradoria

do Estado, se prommciando pela Total Improcedência do feito fis-

cal.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Analisados os autos, constatamos que improcede a ação fiscal por falta de

comprovação fática, mna vez que a empresa provou que o produto autuado estava aco-

bertado por nota fiscal. A mercadoria estava acondicionada em três caixas, estando a

nota fiscal em mna delas.

Fm sendo assim, restando provado nos autos a inexistência do objeto o

qual fimdamentou-se a ação fiscal, somos pela ratificação da sentença absolutória de

la Instancia, nos decidindo pela total Improcedencia do feito fiscal, arrimados ainda em

parecer da douta Procuradoria do Estado em anexo.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instancia e reconida Emp Brasileira de Correios e Telégrafos

BESOL VEM os membros da2acâmara do ConseD1o de ReclD'SosTnõutári.
os. por UNANIMIDADE votos. conhecer do reClD'SOoficial negar-D1eprovimento. para ratificar a
sentença absolutória a de la Jnstfincia •julgando pela IMPROCEDtNCIA do feito fiscal nos ter.
mos do parecer da Douta ProC1D1ldoriado Estado.

SALA DAS S~~ÕES DA 2a cÂMARA DO CONSFLH DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em FortalCZ2./Ol(f)¥ 2002

PRESID

Dt. Nab

CON O RELATOR

a~ira

Procurador do Estado
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